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Indicação nº 1249/2025

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

LEONARDO LIMA DA COSTA, vereador com assento nesta Casa Legislativa, subscrito conforme
o regimento em vigência, vem, respeitosamente, indicar à Chefe do Executivo Municipal,

Excelentíssima Prefeita Sra. Raimunda Nilda da Silva Cruz, e extensivo à Secretaria Municipal de

Serviços Urbanos — SEMSUR, à Secretaria Municipal de Obras - SEMOPe à Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano — SEMUR,a reiteração da Indicação nº 1188/2024,
que trata da necessidade de elaboração de estudos técnicos visando à criação do Plano Diretor de
Drenagem e Manejo de Águas Pluviais, com o objetivo de estabelecer mecanismos eficazes de
gestão da infraestrutura urbana, relacionados ao escoamento das águas pluviais em áreas urbanas,

evitando prejuízos econômicos, sociais e ambientais, e promovendo a melhoria da qualidade de vida
da população de Parnamirim.

Justificativa

O crescimento acelerado e desordenado das áreas urbanas tem provocado sérias consequências
ao meio ambiente e à infraestrutura das cidades. A substituição de áreas verdes por construções,

pavimentações e asfaltamentos compromete o ciclo natural da água, intensificando os problemas
relacionados ao escoamento superficial, como alagamentos, erosões, danos estruturais e prejuízos à
saúde pública.

Nesse contexto, a criação de um Plano Diretor de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais se mostra
imprescindível para que o município de Parnamirim possa contar com diretrizes técnicas que orientem
ações sustentáveis e eficientes no controle das águas pluviais. Além disso, a adoção desse plano
contribui para minimizar perdas econômicas, preservar o meio ambiente urbano e garantir maior
segurança e qualidade de vida à população.

Dessa forma, reiteramos a necessidade da implantação desse instrumento de planejamento,
promovendo uma gestão moderna e responsável dos recursos hídricos urbanos.

Esperando no atendimento do pleito, antecipadamente agradeço.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 24 de junho de 2025.
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